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Pouso Alegre, 16 de novembro de 2021.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº

= 1.250/2021 QUE “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCEDER

= RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOSAOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL
a! E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos
= regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

cs Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º? 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido
Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.250/2021tem como objetivo

autorizar o Chefe do Poder Executivo a conceder 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco

por cento) de recomposição das perdas inflacionárias sobre os vencimentosbásicos dos

profissionais do magistério municipal.

A princípio, com observância à norma do art. 8º da LC 173/2020que estabeleceu

diversas proibições temporárias direcionadas a todos os entes públicos, em sua maioria

ligada diretamente ao aumento de despesas com pessoal, entendíamos dos riscos na

concessão de reajuste salarial, mesmo que, a título de reposição inflacionária nos
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vencimentosdos servidores. Esta norma constitucionaltrouxe medidas de contençãode

gastos com o funcionalismo destinadas a impedir novos dispêndios, congelando-se o

crescimentovegetativo dos existentes, permitindo, assim, o direcionamento de esforços

para políticas públicas de enfrentamento da calamidade pública decorrente da

pandemia da COVID-19.

Entretanto, o TCE/MG se posicionou e emitiu parecer na Consulta nº 1.095.502,

quando ponderou que a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos

não representa aumento real, mas apenas recomposição dos efeitos da inflação.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.250/2021, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de Administração Financeira
e Orçamentária EXARA PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.
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